
TERMO DE SUSPENSÃO  

  

 

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, acolher o Despacho, exarado pela Coordenadoria de Infraestrutura e, 

em consequência, determina a suspensão da Licença de Instalação nº 78635/2025 e 

Autorização nº 4293/2025, vinculada ao processo nº 9762/2024, considerando 

possíveis equívocos nos estudos apresentados.  

 

 

    Cuiabá, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

(ORIGINAL ASSINADO) 
Valmi Simão de Lima 

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços 
SEMA/MT. 

 

 

 


